
 

Sociedade Musical Lira da Esperança 

Praça Padre Martins, 21 Centro – Laje do Muriaé RJ 

CEP: 28.350-000 

CNPJ: 30.403.596/0001-31 

ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

Editais de Contratação nº 005 a 009/2026 

Sociedade Musical Lira da Esperança 

CNPJ: 30.403.596/0001-31 

Instrumento Transferegov nº 985071 | Termo de Fomento SEI nº 2591703 | Concedente: 
Ministério da Cultura 

1. INTRODUÇÃO 

Aos 03 de março de 2026, nas dependências da Sociedade Musical Lira da Esperança, situada 
na Praça Padre Martins, 21, Centro, Laje do Muriaé/RJ, reuniu-se a Comissão de Seleção 
designada para análise das propostas recebidas em resposta aos Editais de Contratação nº 005 
a 009/2026, publicados no sítio eletrônico institucional (https://liradaesperanca.com.br/) e 
conduzidos em estrita conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O processo seletivo observou os seguintes dispositivos legais e normativos: 

I Lei Federal nº 13.019/2014 – Regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, com os 
princípios da transparência, eficiência e interesse público; 

II Lei nº 13.204/2015 – Atualizações e complementações ao regime 
das OSCs; 

III Instrumento Transferegov nº 985071 e Termo de Fomento SEI nº 
2591703, firmado com o Ministério da Cultura; 

IV Editais de Contratação nº 005 a 009/2026, publicados em 
03/03/2026, com prazo de inscrição de 15 dias. 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

As contratações foram realizadas por meio de chamamento público simplificado, mediante 
publicação dos respectivos editais, com critério de seleção por melhor técnica para os Editais 
005 a 008, e por menor preço para o Edital 009, em conformidade com os artigos 23 a 32 da 
Lei nº 13.019/2014. 

As propostas foram analisadas quanto à regularidade fiscal dos proponentes, adequação ao 
objeto, qualificação técnica, localização geográfica e tempo de constituição do CNPJ. 

4. RESULTADO DO JULGAMENTO 

A Comissão deliberou pela classificação e homologação dos seguintes proponentes: 

Edital Objeto Empresa / Profissional CNPJ Valor Total 

005 Oficineira de 
Flauta Doce 

Lucimara de Oliveira 
Marques Vieira 

49.864.079/0001-
98 

R$ 13.500,00 

006 Oficineiro de 
Sopro 

Jubert Silva Cardoso 62.424.529/0001-
90 

R$ 13.500,00 

007 Oficineiro de 
Percussão 

Nícolas Oliveira 
Rodrigues 

65.721.156/0001-
07 

R$ 13.000,00 
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008 Empresa de 
Luthieria 

ArtGoesluth – Liandro 
Pereira Goes 

20.829.950/0001-
30 

R$ 12.000,00 

009 Fornecimento de 
Alimentação 

Padaria e Mercearia 
Explanada 

39.229.776/0001-
13 

R$ 36.500,00 

   TOTAL GERAL R$ 88.500,00 

 

Valor total das contratações homologadas: R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos 
reais). 

5. DA HOMOLOGAÇÃO 

A Presidente e Maestro da Sociedade Musical Lira da Esperança, Araceli de Rezende Silva, 
homologa o resultado acima, determinando a convocação dos classificados para assinatura dos 
respectivos contratos de prestação de serviços no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação desta Ata. 

6. DA PUBLICIDADE 

Esta Ata será publicada no sítio eletrônico da entidade (https://liradaesperanca.com.br/), em 
atendimento ao princípio da transparência e ao art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, 
permanecendo acessível à fiscalização do Concedente e da sociedade civil. 

 

Por ser a expressão da verdade, lavra-se a presente Ata que vai assinada pela Presidente e 
Maestro e pelos membros da Comissão de Seleção. 

Laje do Muriaé, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

Araceli de Rezende Silva 

Presidente e Maestro 

Presidente da Comissão – Sociedade Musical Lira da 
Esperança 

 

 


		2026-03-27T09:11:56-0300




